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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N* 405
Senhores Deputados. — O projecto de lei 

n.° 293-D , que os Srs. Deputados Adriano 
Gomes Pimenta e Jaime Cortesão subme
teram  à vossa apreciação, encerra, segun
do se depreende da sua leitura, dois fins 
principais:'

1.° Melhorar a situação de funcionários* 
públicos (os quatro' çegundos bibliotecá
rios), cujo acesso, em virtude da lei orça
mental de 30 de Junho de 1914, se tornou 
muito morosa;

2.° Melhorar os serviços da Biblioteca ' 
Nacional de Lisboa, que se acham preju
dicados com a- aludida- lei orçamental.

A respeito do primeiro ponto, sou de opi
nião que se devem respeitar os direitos 
adquiridos dos funcionários, pois esse tem 
sido sempre a norma seguida em todas as 
reformas. Direitos adquiridos po r um. con
curso de provas públicas e por serviços- 
prestados ao Estado devem para este ser 
sagrados. Poder-se-ía argumentar que os 
interêsses públicos sobrelevam a todos os 
outros, mormente quando se trata  de re
gularizar a situação financeira, que foi, pa
rece, a razão alegada pelo legislador "da 
lei orçamental. Os factos, porem, mostram 
que, se o pensamento que o guiou foi ês- 
se, as suas previsões falharam, pois não só 
os funcionários suprimidos estão èm exer
cício com todos os vencimentos anteriores, 
mas até tem sido admitidos outros? quah-~ 
do os primeiros-bibliotecários necessitam 
ausentar-se do serviço.

Ve-se, pois, que a economia aqui é im
possível, e por conseguinte o que há a fa
zer.? é repor-as cousas-no pé em que esta- 
vam, porque não é justo sacrificar as legí
timas aspirações de funcionários a uma 
razão que se prova ser falsa.

Quanto ao segundo ponto, merece-me 
aplauso o desejo de melhorar os serviços da 
Biblioteca Nacional de Lisboa, especial
mente na parte relativa à catalogação. 
De facto, a muitos estudiosos tenho ouvi
do lamentar a falta de bons catálogos na 
aludida biblioteca, demorando muito e por 
vezes tornando mesmo impossível a con
sulta, de certas espécies bibliográficas, quer 
impressas, quer manuscritas.

Em  resumo, o projecto de lei, da ini
ciativa dos Srs. Deputados Adriano Go
mes Pimenta e Jaim e Cortesão, tem a mi
nha plena aprovação, e não creio que a 
Câmara se lhe oponha, pois se me afigura 
justo.

Se, porêm, por qualquer circunstância, 
o projecto não fôr aprovado, entendo que 
muito bem andaria o E x .mo Sr. Ministro de 
Instrução recomendando expressamente ao 
Sr. director da Biblioteca Nacional de Lis
boa que. na ausência dos primeiros biblio
tecários, não chame ao serviço adventícios, 
mas que faça desempenharias suas obriga
ções* pelos segundos bibliotecários, devida
mente -remunerados;

Barbosa de Magalhães, presidente. 
Eduardo Alberto Lima Basto.'
João Barreira.
João de Barros.
Augusto Nobre:
Eduardo Augusto de Almeida, relator.
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Senhores Deputados. — O projecto de lei 
n,° 293-D tem por fim revogar o artigo e
6.° e seu § único, da lei orçamental n.° i
226, em virtude da qual foram suprimidos ^
dois lugares de primeiros bibliotecários da c
Biblioteca Nacional de Lisboa, ficando os c
dois mais modernos na disponibilidade e c
em serviço na mesma biblioteca, e com di- í
reito a entrarem no quadro nas duas pri £ 
meiras vagas.

Em vista desta disposição, ficaram pre- j
judicados os segundos bibliotecários, para i
os efeitos da sua promoção, não só pela (
diminuição dos lugares do quadro como a

-p e la  impossibilidade de preencherem as 
duas primeiras vagas.

Sala das Sessões, em 27 de Abril de 1916.

Como resulta do relatório, que precede 
esta proposta de lei e do parecer da co
missão de instrução, as exigências do ser
viço não tem podido dispensar o exercício 
de todos os antigos lugares, e o espírito 
de economia, que motivou a inclusão das 
disposições constantes do referido artigo 
6.° e seu § único, não é, práticamente* 
adoptável.

Nestes termos, e por reconhecer a in
justiça feita aos segundos bibliotecários, é 
a vossa comissão de finanças de parecer 
que o projecto de lei n.° 293—D merece a 
vossa aprovação.

Francisco de Sales Ramos da Costa, pre
sidente.

Joaquim José de Oliveira.
Germano Martins.
Mariano Martins.
Constâncio de Oliveira (com declarações). 
Barbosa de Magalhães.
Aníbal Lúcio de Azevedo.
Ernesto Júlio Navarro, relator.

Projecto de lei n.° 293-D
O artigo 6.° e seu § único da lei | 

orçamental n.° 226, de 30 de Junho de t 
1914 (Ministério de Instrução), contêm I 
uma disposição que, sem trazer benefício 
algum imediato para o Tesouro, e com 
prejuízo dos serviços, veio ferir p ro
fundamente uma classe: a dos segundos bi
bliotecários da Biblioteca Nacional de Lis
boa. Estes funcionários, que, para obterem 
o seu cargo, são obrigados á habilitação 
dum curso superior e à prestação de pro
vas públicas dificílimas, auferem um ven
cimento miserável (450$ anuais), tendo, 
portanto, como único incentivo, a sua p ro 
moção a primeiros bibliotecários, cujas fun
ções são exactamente as mesmas, mas cujo 
ordenado anual excede o daqueles em 350$ 
(800$).

O seu direito à promoção esteve-lhe 
sem pre• garantido em todas as leis, mas,

pela disposição do citado artigo 6.° e 
seu § único, da lei orçamental de 30 
de Junho de 1914, ficou, de súbito, toda 
essa classe prejudicada no seu direito de 
acesso á primeira vaga, passando somente 
a ter a promoção à terceira vaga, o que 
poderá dar-se num período tam distante 
que, todos ou a maior parte dos actuais 
segundos bibliotecários já  estejam fora do 
serviço público.

Alêm disso, e é o que mais importa ao 
Estado, que, se tem de atender aos inte- 
rêsses e direitos dos seus funcionários, 
tem, também, interêsses próprios a defen
der, tal facto veio trazer a desorganização 
dos serviços. Há, talvez, nas diferentes 
repartições públicas uma pletora de fun
cionários, que seriam útilmente dispensa
dos. Mas que ela não existe na Biblioteca 
Nacional de Lisboa, e que o número de
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bibliotecários existentes antes da lei orça
mental referida não era exagerado, é o 
que prova o seguinte facto: Tendo ficado 
em activo serviço os dois primeiros bibliote
cários postos na, disponibilidade, sempre 
que qualquer dos outros primeiros bibliote
cários tem estado ausente com licença gra
tuita ou no desempenho de qualquer co
missão, o Poder Executivo tem entendido 
dever substituí-lo, em virtude das exigên
cias, cada dia crescentes, dos trabalhos bi- 
blioteconómicos, por indivíduos estranhos 
ao quadro da biblioteca. Assim, não só o 
Poder Executivo manifesta, com evidên
cia, que o pessoal, tal como estava antes 
da lei de 30 de Junho de 1914, não é de
masiado, como também se substitui 0 nor
mal desempenho dos serviços biblioteconó- 
micos, que deve estar a cargo de empre
gados efectivos e com competência técnica, 
por adventícios sem a suficiente prepa
ração e a necessária educação técnica. 
£ Como se compreende mesmo que se pen
se em diminuir o número de bibliotecários 
quando os serviços se multiplicam, haven
do agora um maior número de catálogos 
obrigatórios (sistemático, ideográfico, de 
títulos), quando ainda, meses antes da lei 
orçamental citada, só um catálogo era 
obrigatório: o de autores ou onomás
tico?

Considerando, pois, que o citado artigo
6.° e seu § único da lei orçamental de 30 
de Junho de 1914 veio lesar os direitos 
adquiridos de toda uma classe para a sua

promoção, a qual constituía o seu único 
incentivo;

Considerando que, pelo facto de fica
rem adidos dois primeiros bibliotecários (ci
tado artigo 6.° e seu § único), o Estado 
somente teria, á custa duma grave injus
tiça, um proveito muito limitado e prová- 
velmente muito longínquo, quando se des
sem as vagas no quadro;

Considerando ainda, e, principalmente, 
que o facto de ficarem esses dois funcio
nários adidos, foi tam desastrado que, a 
cada passo, estão sendo nomeados, como 
auxiliares dos bibliotecários, indivíduos es
tranhos ao seu quadro, em virtude da fal
ta de pessoal, com manifesto prejuízo dos 
serviços biblioteconómicos:

Temos a honra de propor o seguinte 
projecto de le ir

Artigo 1.° Fica revogada a disposição 
contida no artigo 6.c e seu § único da lei 
orçamental n 0 226, de 30 de Junho de
1914.

Art. 2.° O quadro dos primeiros bibliote
cários da Biblioteca Nacional de Lisboa 
volta, de novo, a ser constituído por seis 
dêsses funcionários, continuando a promo
ção dos segundos bibliotecários a realizar- 
-se em conformidade com o artigo 34.° do 
decreto de 24 de Dezembro de 1901.

Art. 3.° A presente lei entra desde já  
em execução como se o citado artigo 6.° 
e seu § único não tivessem sido promul
gados.

Adriano Gomes Pimenta.
Jaime Cortesão.
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